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I – Mini Gruas



.

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Sistemas de Guindar)



Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Sistemas de Guindar)

Capacidade de carga máxima na ponta – 500 kg 

Lança com raio máximo de 6,0 metros

Altura máxima de 6,0 metros da última laje









II – Gruas















Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 
(Sistemas de Guindar)

Rastreabilidade(razão social do fabricante,
capacidade de carga e o número de série);

Certificado ou dispor de projeto elaborado por
PLH;

Inspeção pelo sinaleiro/amarrador de cargas 
antes de entrar em uso.







Proposta em discussão na NR-11

● A organização deve registrar, em meio físico ou eletrônico, 
sob responsabilidade por PLH, os dados relativos aos cabos, 
cintas, correntes ou outros meios de suspensão ou tração e 
seus acessórios:

❑ Composição e natureza;
❑ Características mecânicas;
❑Nome e endereço do fornecedor e fabricante;
❑ Tipos de ensaios e inspeções recomendadas pelo fabricante;
❑ Tipo e resultado das inspeções realizadas;
❑Data de instalação e de reparos ou substituições;
❑Natureza e conseqüências de eventuais acidentes;
❑ Capacidade de carga conduzida;
❑Datas das inspeções com nomes e assinaturas dos inspetores.



Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Sistemas de Guindar)

a) Plano de Cargas;

b)Registro de todas as ações de manutenção preventivas e
corretivas e de inspeção do equipamento, ocorridas após a
instalação no local onde estiver em operação, e os termos
de entrega técnica e liberação para uso, conforme disposto
no item 12.11 da NR-12;

c) Comprovantes de capacitação e autorização do operador
do equipamento de guindar em operação no local;

d)Comprovantes de capacitação do sinaleiro/amarrador de
cargas e do trabalhador designado para inspecionar as
plataformas em balanço para recebimento de carga



Máquinas, Equipamentos e Ferramentas
(Sistemas de Guindar)

.e)projeto de fixação na edificação ou em estrutura independente;

f) projeto para a passarela de acesso à torre da grua;

g) listas de verificação mencionadas nesta NR e instruções de segurança 
emitidas, específicas à operacionalização do equipamento;

h)laudo de aterramento elétrico com medição ôhmica, conforme normas 
técnicas nacionais vigentes, elaborado por PLH e atualizado 
semestralmente



NR-12.11 - As manutenções devem ser registradas em
livro próprio, ficha ou sistema informatizado interno da
empresa, com os seguintes dados:
a)intervenções realizadas;
b)data da realização de cada intervenção;
c)serviço realizado;
d)peças reparadas ou substituídas;
e)condições de segurança do equipamento;
f)indicação conclusiva quanto às condições de

segurança da máquina; e
g)nome do responsável pela execução das

intervenções.



III – Elevadores para transporte cargas 
e pessoas nos canteiros de obras



Elevadores de Obras

• É proibida a instalação de
elevador tracionado com
cabo único e aqueles
adaptados com mais de um
cabo, na movimentação e
transporte 
materiais e

vertical de 
pessoas, que

não atendam as normas 
técnicas nacionais vigentes;
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Elevadores de Obras







12.11.4 A manutenção de máquinas e equipamentos

contemplará, quando indicado pelo fabricante, dentre outros

itens, a realização de Ensaios Não Destrutivos - ENDs, nas

estruturas e componentes submetidos a solicitações de força e

cuja ruptura ou desgaste possa ocasionar acidentes.

12.11.4.1 Os ENDs, quando realizados, devem atender às

normas técnicas oficiais ou normas técnicas internacionais

aplicáveis.

12.11.5 Nas manutenções das máquinas e equipamentos,

sempre que detectado qualquer defeito em peça ou

componente que comprometa a segurança, deve ser

providenciada sua reparação ou substituição imediata por

outra peça ou componente original ou equivalente, de modo a

garantir as mesmas características e condições seguras de

uso.



Elevadores de Obras

A rampa de acesso à torre de elevador deve:

•a) ser provida de sistema de proteção contra quedas,
conforme o subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR;

•b) ter piso de material resistente, sem apresentar
aberturas;

• c) não ter inclinação descendente no sentido da torre;

•d) estar fixada à cabine de forma articulada no caso do 
elevador de cremalheira.

•Deve haver altura livre de, no mínimo, 2 m (dois metros)
sobre a rampa.



Rampa pesada e 
movimentada n vezes 

ao dia



Elevadores de Obras

• É proibido, nos elevadores, o transporte
de pessoas juntamente com materiais,
exceto quanto ao operador e ao
responsável pelo material a ser
transportado, desde que isolados da
carga por uma barreira física, com altura
mínima de 1,8 m (um metro e oitenta
centímetros), instalada com dispositivo
de intertravamento com duplo canal e
ruptura positiva, monitorado por
interface de segurança




